
 
 
 
 

 

 

 

Peças provenientes de desmantelamento de Veículos em fim de vida 

No âmbito do Decreto-Lei n.º 64/2008 de 8 de Abril, que estabelece o regime jurídico a que fica 

sujeita a gestão de veículos e de veículos em fim de vida e seus componentes e materiais, 

transpondo para o ordenamento jurídico interno a Directiva n.º 200/53/CE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho de 18 de Setembro, no qual constitui um dos princípios fundamentais a 

reutilização de componentes reutilizáveis, sem prejuízo dos requisitos de segurança dos 

veículos e do ambiente, tais como o controlo das emissões para a atmosfera, do ruído e no que 

diz respeito aplicação do Regulamento (CE) n.º1013/2006, do Parlamento Europeu e do 

Conselho de 14 de Junho, referente ao movimento transfronteiriço de resíduos, e atendendo à 

fronteira ténue existente entre peças reutilizáveis e resíduo, considerou-se necessário proceder 

à harmonização de procedimentos, tendo em vista a minimização de situações de dúvida no 

âmbito da exportação de peças em segunda mão para países terceiros. 

Assim, os operadores licenciadas para o desmantelamento de Veículos em Fim de Vida e que 

pretendam exportar peças para países terceiros, deverão dar cumprimento aos seguintes 

critérios: 

  

1. Apresentação de documento comprovativo das peças serem originadas de um 

desmantelador de VFV licenciado; 

2. Apresentação Factura com descriminação de todas as peças e respectivo preço, incluindo 

lista anexa exaustiva das peças; 

3. As peças deverão estar esvaziadas de líquidos perigosos; 

4. Deverá ser utilizado material absorvente no fundo do contentor; 

5. Apresentação de declaração, sob compromisso de honra, em como as peças estão aptas a 

funcionar ou são passíveis de reparação. 

 

 


